
 

 

    
REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito solicitando-lhe 
informações sobre a testagem de covid 19 aos profissionais 
da saúde. 

 

Senhor Presidente, 

 

O enfrentamento da pandemia, pelo novo COVID 19, tem colocado em risco 
também a vida de quem atua na linha de frente da crise: que são estes os profissionais de 
saúde. 

Logo, é indispensável que o poder público do Município de Santo André e 
entidades privadas, adotem, em caráter prioritário medidas que assegurem a aquisição e 
distribuição de equipamentos de proteção individual aos profissionais da linha de frente, bem 
como o teste de COVID 19 aos profissionais de saúde de forma prioritária, assegurando a 
saúde do mesmo, enquanto durar o estado de calamidade pública reconhecida pelo Decreto 
Legislativo 06 de 2020. 

Não adianta chamar os profissionais de saúde de heróis, se não priorizar a 
saúde dos mesmos, pois são eles que estão na linha de frente ao combate do vírus. 

Não adianta chamar os profissionais de saúde de heróis, se não priorizar a 
saúde do mesmo, pois são eles que estão na linha de frente ao combate do vírus e se faz 
necessário que eles tenham o mínimo de estrutura de trabalho. 

Diante disso 

Requeremos à Mesa, na forma regimental seja expedido ofício ao senhor 
Prefeito Municipal, solicitando-lhe, nos termos do inciso XVII do artigo 58 da lei orgânica do 
Município, as seguintes informações: 

1. A rede Municipal de saúde possui hoje estoque de teste de COVID 19, 
suficiente para realizar a testagem prioritária aos profissionais de saúde? 

2. A rede Municipal de saúde, estão realizando a testagem preventiva de 
COVID 19 aos profissionais de saúde? Se sim, desde quando a testagem estão sendo 
realizadas? 

3. Há repasse do Governo Federal, para garantir a demanda de teste de 
COVID 19 para nossa cidade e para compra essenciais de materiais de proteção, como 
exemplo, luvas e máscara de proteção? 

Sala das Sessões, em 28 de Abril de 2020. 
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SARGENTO LÔBO 

Vereador 
 
 
Anete 
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